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CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988  

 
 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO V  
 DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II  
 DAS FORÇAS ARMADAS  

 
Art. 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército e 

pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares, organizadas com 
base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do Presidente da República, 
e destinam-se à defesa da Pátria, à garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa 
de qualquer destes, da lei e da ordem.  

§ 1º Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adotadas na 
organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.  

§ 2º Não caberá habeas corpus em relação a punições disciplinares 
militares.  

§ 3º Os membros das Forças Armadas são denominados militares, 
aplicando-se-lhes, além das que vierem a ser fixadas em lei, as seguintes disposições: 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

I - as patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são 
conferidas pelo Presidente da República e asseguradas em plenitude aos oficiais da 
ativa, da reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os títulos e postos militares e, 
juntamente com os demais membros, o uso dos uniformes das Forças Armadas; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

II - o militar em atividade que tomar posse em cargo ou emprego público 
civil permanente será transferido para a reserva, nos termos da lei; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

III - O militar da ativa que, de acordo com a lei, tomar posse em cargo, 
emprego ou função pública civil temporária, não eletiva, ainda que da administração 
indireta, ficará agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer 
nessa situação, ser promovido por antigüidade, contando-se-lhe o tempo de serviço 
apenas para aquela promoção e transferência para a reserva, sendo depois de dois anos 
de afastamento, contínuos ou não transferido para a reserva, nos termos da lei; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

IV - ao militar são proibidas a sindicalização e a greve; (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

V - o militar, enquanto em serviço ativo, não pode estar filiado a partidos 
políticos; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VI - o oficial só perderá o posto e a patente se for julgado indigno do 
oficialato ou com ele incompatível, por decisão de tribunal militar de caráter 
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permanente, em tempo de paz, ou de tribunal especial, em tempo de guerra; (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

VII - o oficial condenado na justiça comum ou militar a pena privativa de 
liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao 
julgamento previsto no inciso anterior; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 
18, de 1998) 

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, incisos VIII, XII, XVII, 
XVIII, XIX e XXV e no art. 37, incisos XI, XIII, XIV e XV; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

IX - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 
X - a lei disporá sobre o ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a 

estabilidade e outras condições de transferência do militar para a inatividade, os direitos, 
os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos militares, 
consideradas as peculiaridades de suas atividades, inclusive aquelas cumpridas por força 
de compromissos internacionais e de guerra. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 18, de 1998) 

 
Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.  
§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço 

alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de 
consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de convicção 
filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter essencialmente militar.  

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar 
obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes atribuir.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 3.953, DE 2 DE SETEMBRO DE 1961 
 
 

Assegura aos Taifeiros da Marinha e da 
Aeronáutica acesso até a graduação de 
suboficial.  

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do 
cargo de PRESIDENTE da REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:  

 
Art. 1º Fica assegurado aos taifeiros da Marinha e da Aeronáutica o acesso 

até a graduação de suboficial, com vencimentos e vantagens relativas à referida 
graduação.  

§ 1º A seleção, habilitação, aperfeiçoamento e acesso, serão efetuados de 
acôrdo com a regulamentação existente para os demais quadros, respeitadas as 
condições inerentes à especialidade.  

§ 2º Os atuais taifeiros da Aeronáutica estão isentos do curso de 
especialização, ficando obrigados, todavia, ao preenchimento dos demais requisitos 
previstos no parágrafo anterior.  

 
Art. 2º O Poder Executivo, por intermédio dos Ministérios da Marinha e da 

Aeronáutica, regulamentará, dentro do prazo de 90 (noventa) dias a presente lei.  
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
Brasília, em 2 de setembro de 1961; 140º da Independência e 73º da 

República.  
 
RANIERI MAZZILLI  
Sylvio Heck  
Gabriel Grün Moss 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973  
 
 

Institui o Código de Processo Civil. 
 
 

LIVRO I  
 DO PROCESSO DE CONHECIMENTO  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI  
 DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III  
 DA EXTINÇÃO DO PROCESSO  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 269.  Haverá resolução de mérito: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 
meses após a publicação) 

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

III - quando as partes transigirem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
5.925, de 1/10/1973) 

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. (Inciso 
com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

 
TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 270.  Este Código regula o processo de conhecimento (Livro I), de 

execução (Livro II), cautelar (Livro III) e os procedimentos especiais (Livro IV). 
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002  
 
 

Institui o Código Civil. 
 
 

PARTE GERAL  
............................................................................................................................................. 

 
LIVRO III 

DOS FATOS JURÍDICOS  
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO IV 
DA PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA  

 
CAPÍTULO I 

DA PRESCRIÇÃO  
 

Seção I 
Disposições Gerais  

............................................................................................................................................. 
 

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita, e só valerá, 
sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar; tácita é a 
renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis com a prescrição. 

 
Art. 192. Os prazos de prescrição não podem ser alterados por acordo das 

partes. 
............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Das Causas que Interrompem a Prescrição 

 
Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer uma vez, 

dar-se-á: 
I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, se o 

interessado a promover no prazo e na forma da lei processual; 
II - por protesto, nas condições do inciso antecedente; 
III - por protesto cambial; 
IV - pela apresentação do título de crédito em juízo de inventário ou em 

concurso de credores; 
V - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 
VI - por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe 

reconhecimento do direito pelo devedor. 
Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato 

que a interrompeu, ou do último ato do processo para a interromper. 
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Art. 203. A prescrição pode ser interrompida por qualquer interessado. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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DECRETO Nº 3.690, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2000 
 
 

Aprova o Regulamento do Corpo do 
Pessoal Graduado da Aeronáutica, e dá 
outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, inciso IV e VI, da Constituição, DECRETA:  

 
Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Corpo do Pessoal Graduado da 

Aeronáutica (RCPGAER), na forma do Anexo a este Decreto.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 3º. Revogam-se os Decretos nºs 880, de 23 de julho de 1993, e 3.037, 

de 27 de abril de 1999.  
 
Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 112º da 

República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Geraldo Magela da Cruz Quintão  
Martus Tavares  
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LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e 
dá outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

ESTATUTO DOS MILITARES 
 

TÍTULO I 
GENERALIDADES 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º  O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e 

prerrogativas dos membros das Forças Armadas.  
 
Art. 2º  As Forças Armadas, essenciais à execução da política de segurança 

nacional, são constituídas pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, e destinam-se 
a defender a Pátria e a garantir os poderes constituídos, a lei e a ordem. São instituições 
nacionais, permanentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, 
sob a autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei.  

 
Art. 3º  Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação 

constitucional, formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são 
denominados militares.  

§ 1° Os militares encontram-se em uma das seguintes situações:  
a) na ativa:   
I - os de carreira;  
II - os incorporados às Forças Armadas para prestação de serviço militar 

inicial, durante os prazos previstos na legislação que trata do serviço militar, ou durante 
as prorrogações daqueles prazos;  

III - os componentes da reserva das Forças Armadas quando convocados, 
reincluídos, designados ou mobilizados;  

IV - os alunos de órgão de formação de militares da ativa e da reserva; e  
V - em tempo de guerra, todo cidadão brasileiro mobilizado para o serviço 

ativo nas Forças Armadas.  
b) na inatividade:   
I - os da reserva remunerada, quando pertençam à reserva das Forças 

Armadas e percebam remuneração da União, porém sujeitos, ainda, à prestação de 
serviço na ativa, mediante convocação ou mobilização; e  

II - os reformados, quando, tendo passado por uma das situações anteriores 
estejam dispensados, definitivamente, da prestação de serviço na ativa, mas continuem a 
perceber remuneração da União.  

III - os da reserva remunerada, e, excepcionalmente, os reformados, 
executado tarefa por tempo certo, segundo regulamentação para cada Força Armada. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.442, de 14/3/1997) 
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§ 2º Os militares de carreira são os da ativa que, no desempenho voluntário 

e permanente do serviço militar, tenham vitaliciedade assegurada ou presumida.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.158, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre o acesso às graduações 
superiores de militares oriundos do 
Quadro de Taifeiros da Aeronáutica.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Aos militares oriundos do Quadro de Taifeiros da Aeronáutica - 

QTA, na reserva remunerada, reformados ou no serviço ativo, cujo ingresso no referido 
Quadro se deu até 31 de dezembro de 1992, é assegurado, na inatividade, o acesso às 
graduações superiores na forma desta Lei.  

§ 1º O acesso às graduações superiores àquela em que ocorreu ou venha a 
ocorrer a inatividade dar-se-á conforme os requisitos constantes desta Lei e respectivo 
regulamento e será sempre limitado à última graduação do QTA, a de Suboficial.  

§ 2º O acesso às graduações superiores, nos termos desta Lei, adotará 
critérios tais como a data de praça do militar, a data de promoção à graduação inicial do 
QTA, a data de inclusão do militar no QTA, a data de ingresso na inatividade e o fato 
motivador do ingresso na inatividade, conforme paradigmas a serem definidos em 
regulamento.  

 
Art. 2º A promoção às graduações superiores, limitada à graduação de 

Suboficial, e aos proventos correspondentes observará pelo menos um dos seguintes 
requisitos:  

I - que a transferência para a reserva remunerada tenha se dado ou venha a 
se dar a pedido, depois de cumprido tempo mínimo de serviço determinado em 
legislação específica;  

II - que a inatividade tenha sobrevindo ou venha a sobrevir pelo alcance da 
idade limite para a permanência no serviço ativo;  

III - que a inatividade tenha sobrevindo ou venha a sobrevir em face de 
aplicação da quota compulsória; ou  

IV - que a despeito de não cumprir o tempo mínimo de serviço determinado 
em legislação específica para requerer a transferência para a reserva remunerada, a 
inatividade tenha sobrevindo em face de incapacidade definitiva para o serviço ativo.  

 
Art. 3º O direito à promoção às graduações superiores previsto nesta Lei não 

abrange os militares oriundos do QTA que tenham ingressado na inatividade em data 
anterior à publicação da Lei nº 3.953, de 2 de setembro de 1961, ou que tiveram as 
pensões militares instituídas anteriormente à data de publicação daquela Lei.  

 
Art. 4º Desde que atendam ao art. 1º e a um dos requisitos estabelecidos nos 

incisos de I a IV do art. 2º e tendo o tempo mínimo de serviço determinado em 
legislação específica para a transferência para a reserva remunerada, também farão jus 
ao acesso a graduações superiores, até a graduação de Suboficial:  

I - os militares falecidos na inatividade, instituidores de pensão militar e 
oriundos do QTA; e  
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II - os militares falecidos quando em atividade, instituidores de pensão 

militar e oriundos do QTA.  
 
Art. 5º Os militares que atendam a uma das condições estabelecidas nos 

incisos de I a IV do art. 2º, bem como os beneficiários de pensão militar cujos 
instituidores preencham as condições dispostas no art. 3º, somente farão jus ao benefício 
previsto nesta Lei após a assinatura de termo de acordo, que importará:  

I - a expressa concordância do militar ou do pensionista com a forma, 
prazos, montantes e limites de valores definidos nesta Lei;  

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua 
consequente extinção, assim como de seus eventuais recursos;  

III - a renúncia ao direito de pleitear, na via administrativa ou judicial, 
quaisquer valores ou vantagens decorrentes da mesma revisão prevista nesta Lei, salvo 
em caso de comprovado erro material;  

IV - a renúncia aos honorários advocatícios e à restituição de custas.  
§ 1º Havendo ação judicial em curso, o advogado do militar ou pensionista 

deverá manifestar a renúncia ao recebimento de honorários ou, alternativamente, o 
militar ou pensionista deverá manifestar concordância com o desconto direto nos 
valores de remuneração ou de proventos de eventuais quantias despendidas pela União.  

§ 2º Compete ao interessado requerer ao juiz da causa a desistência da ação, 
nos termos do inciso V do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil, e juntar ao termo de acordo a homologação judicial da desistência.  

§ 3º Ocorrendo pagamento concomitante ou em duplicidade de valores 
referentes ao acordo previsto nesta Lei, fica a União autorizada a reaver a respectiva 
importância administrativamente por meio de desconto direto na remuneração ou nos 
proventos.  

§ 4º Na hipótese de o militar ou beneficiário de pensão ocultar a existência 
de ação judicial, as restituições de que tratam os §§ 1º e 3º serão realizadas acrescidas 
de multa de 20% (vinte por cento).  

§ 5º A concessão do benefício previsto nesta Lei fica condicionada à 
aprovação da autorização específica e prévia dotação constantes do Anexo V do Projeto 
de Lei nº 46, de 2009, do Congresso Nacional - Proposta Orçamentária para 2010.  

 
Art. 6º O acesso às graduações superiores, até a graduação de Suboficial, 

será efetivado, mediante requerimento administrativo do interessado, por ato da 
autoridade competente do Comando da Aeronáutica, após verificação do atendimento 
das condições exigidas.  

§ 1º Os inativos e pensionistas abrangidos por esta Lei terão o prazo limite 
de 2 (dois) anos, contado da publicação do seu regulamento, para apresentação dos 
requerimentos administrativos referidos no caput.  

§ 2º Os militares em atividade abrangidos por esta Lei terão o prazo limite 
de 90 (noventa) dias, contado da publicação do ato de desligamento de serviço ativo, 
para apresentação dos requerimentos administrativos referidos no caput.  

 
Art. 7º O disposto nesta Lei não implica interrupção, suspensão, renúncia ou 

reabertura de prazo prescricional.  
Parágrafo único. Os arts. 191 e 202 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 - Código Civil, não se aplicam à matéria de que trata esta Lei.  
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2010.  
 
Brasília, 28 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da 

República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Nelson Jobim  
Paulo Bernardo Silva 

 
 
 


